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Portaria
.

Portaria N° 64 /2022 - GaB/saeN
a Secretária adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNSidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do Sistema de organização Modular de 
Ensino - SoME, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc;
coNSidEraNdo a política de expansão do ensino no Município de Bra-
GANÇA, jurisdicionado à 1ª Unidade Regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino Médio, conforme a conclusão do 
Processo nº 2021/995223.
 rESolVE:
art. 1º - autorizar a implantação do SiSTEMa dE orGaNiZaÇÃo ModU-
lar dE ENSiNo a partir do ano de 2022, em GESSÉ GUiMarÃES, para 
funcionar nas dependências da EMEif dr augusto Montenegro, situada na 
vila Gessé Guimarães, zona rural do município de Bragança.
art. 2º- a matrícula de alunos será efetivada na EEEfM doMiNGaS da 
coSTa SoUSa (situada no município de Bragança), a qual expedirá, as-
sinará e arquivará os documentos dos alunos a que se refere o artigo an-
terior, conforme o que dispõe a resolução nº 813, de 11 de dezembro de 
2000, do cEE (conselho Estadual de Educação);
art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria adjunta 
de Ensino (SaEN) em conjunto com a coordenação Estadual do SoME e 
1ªURE/Bragança, providenciarão junto à CODES (Coordenação de Descen-
tralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a formação 
de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dispõe a 
instrução Normativa em vigor;
 art. 4º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 24 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino – em exercício

Protocolo: 804332
Portaria N° 63 /2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da UrE 02 - caMETá, concedida a servidora abaixo relacionado, 
responsável pela referida Unidade regional.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022/621890- PaE.
rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora do cENTro iNTEGrado dE forMaÇÃo 
ProfiSSioNal dE caMETá- UrE - 02- cametá, a receber os recursos do 
fundo rotativo da referida Unidade referente ao exercício de 2022, poden-
do executar as seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, 
solicitar saldos e extratos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ 
contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

caMETá UrE - 02 ViViaN daS GraÇaS cUNHa 
liSBoa 5899931/1 636.670.962-91

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 24 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 804339
Portaria N° 65/2022 - GaB/saeN
a Secretária adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNSidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do Sistema de organização Modular de 
Ensino - SoME, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc;
coNSidEraNdo a política de expansão do ensino no Município de Bra-
GANÇA, jurisdicionado à 1ª Unidade Regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino Médio, conforme a conclusão do 
Processo nº 2021/1359700.
rESolVE:
art. 1º - autorizar a implantação do SiSTEMa dE orGaNiZaÇÃo ModU-
lar dE ENSiNo a partir do ano de 2022, na Vila caSTElo, para funcionar 
nas dependências da EMEIEF Profª Maria Augusta Corrêa da Silva , situada 
na rua Benedito ferreira, zona rural do município de Bragança.
art. 2º- a matrícula de alunos será efetivada na EEEfM doMiNGaS da 
coSTa SoUSa (situada no município de Bragança), a qual expedirá, as-
sinará e arquivará os documentos dos alunos a que se refere o artigo an-
terior, conforme o que dispõe a resolução nº 813, de 11 de dezembro de 
2000, do cEE (conselho Estadual de Educação);

art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria adjunta 
de Ensino (SaEN) em conjunto com a coordenação Estadual do SoME e 
1ªURE/Bragança, providenciarão junto à CODES (Coordenação de Descen-
tralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a formação 
de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dispõe a 
instrução Normativa em vigor;
art. 4º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 24 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino – em Exercício

Protocolo: 804325
Portaria de Prorr. Nº 604/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria 
pela PorTaria nº 1.474/2021-GaB/SiNd de 29 de setembro de 2021, 
publicada no doE n° 34.717 de 30 de setembro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 23 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 605/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria 
pela PorTaria nº 1.672/2021-GaB/SiNd de 18 de novembro de 2021, 
publicada no doE n° 34.770 de 19 de novembro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 23 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 606/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria nº 249/2022-GaB/SiNd de 08 de março de 2022, publicada no 
doE n° 34.887 de 10 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 23 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc


